LEI Nº 187 DE 24 DE ABRIL DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALUGAR DE ERNO MEURER UMA CASA DE MADEIRA DESTINADA AO FUNCIONAMENTO DE PARTE DO GINÁSIO ESTADUAL DESTA CIDADE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de alugar de Erno Meurer, um prédio de madeira, sito nesta cidade, destinado ao funcionamento parcial do Ginásio Estadual desta Cidade, pelo preço do aluguel a razão de NCR$ 30,00 mensais.

Artigo 2º - 
O aluguel correspondente a locação do prédio de que trata o artigo 1º desta Lei, começará a vigorar a contar desta data e terá vigência pelo prazo a ser convencionado entre o locador e a Prefeitura Municipal como locatário.

Artigo 3º - 
As despesas decorrentes da locação que se refere esta Lei, serão cobertas com o recurso orçamentário próprio da Lei de Orçamento do corrente ano, classificado no título ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO – DESPESAS DE CUSTEIO – Aluguéis Diversos – código local 9.00 – 3.1.3.4-4 – Aluguéis Diversos.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de abril de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

